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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o
*8 04/91 

mara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SaMULA:- Dipge sobre mao finica na Rua Jaçana 

e dS outras providgncias correlatas. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Departamento de Viagao,Obras e 

Serviços Urbanos a colocar na Rua Jaqana, no trecho compreendido entre 

a Rua Jos g Emiliano de Gusmao e Avenida Londrina, placas de sinaliza-

çao de transito transformando-o em inn Unica sentido Oeste. 

Art. 29 - As despesas com a execugao desta lei correrlo por conta do Orçamento 

vigente, Unidade Orqamentaria 06.05 c5digo 3.1.1.1.03.00, despesas 

riavels. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiqges em contrario. 

Sala das Sessges da Camara Municipal, aos 22 dias do ms de outubro de 

1.997. 

Aparec o o-Cido (Aida 

C/i/d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presi nte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 804/97. 
o Vereador Jose Mario Sibin. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Aeda-

gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 804/97, de Autoria ' 

dos edis APARECIDO ANTONIO, JOÃO DUTAA NETTO, JOSg MAAIO SIBIN' 

e ANTONIO MANOEL MENDONÇA MATINS, o qual Dispe sobre Mão Uni-

ca na Rua Jagan5 e cl4 outras -providencias correlatas, esta Co-

missão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ' 

ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legis-

lativo. 

Sala das Comiss5es Permanentes da Cimara 

Municipal, aos 30 dias do més de outubro do ano de 1997. 

Joa Dutra Netto, 

Pr sidente 

1 - C LA lk-^-• ̂ -  ° 

//' 
Jose Mario Sibin, 

Relitor 

Ap.' cid Antonio, 

Vice -Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

, g411M 

4111410P.:4  "

Prey nte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 804/97. 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan 

gas, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

ao Projeto de Lei n2 804/97, de Autoria dos edis APARECIDO ANTO-

NIO, JOAO DUT1NA NETTO, JOSt MAIO SIBIN e ANTONIO MANOEL MENDON-

ÇA MAINTINS, o qual DispOe sobre Mio Onica na Rua Jagang e d4 ou-

tras providencias correlatas, conclui que a proposição tem méri-

to, sendo seu ParecerFAVoRAVEL,  cabendo aindaadecisio 

final ao Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss5es Permanentes da Cãmara I

Municipal, aos 12 dias domes de novembro do ano de 1997. 

Pelas ConclusOes: 

nio Manoel Mendo,tiç Martins, 
o 
Aresidente 

FV.S- 7.1 

r

Luis Carlos Bara 

Relator 

inha de Fatima Fama, 

Vice-Presidente 
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(a) - Funcionário Responsável 

Sec-do de Expediente 

Rejeitado em _ / _ / _ / 

Indeferido em- / / / 

Apresentado em09/ 12/ 97. 

Aprovado em 09/ 12 / 97 

Deferido em _ / _ / _ 

Atendido - Oficio N2
.NDCK. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidenta, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste 
Legislativo, no uso- das atribuig5es legais que lhes sio conferidas 

peio legimento Interno, requer Mesa, ap6s ouvido o Soberano Ple-

ngrio4 a DISPENSA DE INTEnSTfCIO DE TERCEI AA DISCUSSAO e volTAgAo,' 

do Projeto de Lei n9 804/97, de Autoria dos edis APAaECIDO ANTONIO 

JOAO DUTAANNETTO, JOSt MAAIO SIBIN e ANTONIO MANOEL MENDONÇA M' -

TINS, o qual- DisrZe sobre Mio Onica na Rua Jagan e dg nutras pro-

videncias correlatas. Haja vista 'Lie o aludido Projeto de Lei, jg 

teve sua aprovagio nesta data-em Segunda Discussio e Votagio, 

necessitando portanto de maiores discusses. 

nio 

- Sala das Sess-6.es da Chlara muni:ipal, aos 09 
dias do 4s de dezembro do ano de 1997. 

PM4 /54-tfrt ives, 

Vereador - Auto" 


